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A redução da ¡ornada de trabalho em Marx: 
por que falham as previsões novo-keynesianas 

sobre os impactos dessa medida? 
Paulo Sérgio Fracalanza 

Resumo: O objetivo deste artigo consiste em identificar a insuficiência das 
análises microeconômicas de inspiração novo-keynesiana que pretendem 
avaliar os impactos potenciais de uma política de redução da jornada de 
trabalho sobre o volume de emprego. Primeiramente, são apiesentados os 
piincipais resultados colhidos, desde 1996, pela aplicação das medidas de 
redução da jornada de trabalho na França. A seguir, realiza-se uma síntese 
dos principais resultados dos modelos da ortodoxia, procurando evidenciar 
que a desconsideração da evolução esperada da produtividade do trabalho 
obscurece em muito o alcance prospectivo destes instnimentais de análise. 
Finalmente, a partir de uma leitura marxista, procura-se esclarecer as aiticu-
lações entre os processos de redução da jornada de trabalho, intensificação 
do trabalho e incremento da produtividade do trabalho. 

Palavras-chave: redução da jornada de trabalho, modelos novos-
keynesianos, produtividade do trabalho. 

Abstract: This article aims to demonstiate the inadequateness of the New-
Keynesian microeconomic models used to estimate the potenfial impacts on 
employment of working time leduction policy. The present paper is organized 
as follows: the first section presents the principal consequences of the 
application of working time reduction policies since 1996 in France. The 
second section desciibes the main theoretical results of the application of the 
orthodox models, focusing on the insufficiency of these analysis that simply 
neglect the important influence of the expected evolution of labor 
productivity on the results of a working time reduction policy. Finally, evoking 
the marxist tradifion, the last section presents an inteipretation that is 
intended to clarify the fundamental nexus between the processes of working 
time reduction, intensificarion of work and augmentat ion of labor 
productivity 

Keywords: working time reduction policy New-Keynesian models, labor 
productivity 
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1 Introdução 

Desde 1996, com a Lei Robien, e particularmente após 1998, 
c o m a e n t r a d a e m vigor na F rança dos pr imeiros m e c a n i s m o s 
incitativos da Lei das "35 horas", a aplicação de diversos dispositi
vos legais q u e disciplinavam a r e d u ç ã o da jo rnada d e t raba lho 
n a q u e l e pa ís p r o d u z i u a lguns r e s u l t a d o s . ' Em re la tór io pa ra o 
biênio 2000-2001, apresentado pelo governo francês a o seu Paria-
men to , p o d e m ser constatados os principais resultados do processo 
d e r edução da jornada de trabalho na França.^ 

Em primeiro lugar, no final d o ano de 2001, mais da me tade 
dos assalariados dos setores concorrenciais e associativos já traba
lhavam em empresas que haviam passado ao regime das 35 horas. 
Para o conjunto dos trabalhadores e m tempo completo das empre
sas d e 10 assalariados ou mais era possível constatar u m a redução 
média d e quase 3 horas da duração semanal d o trabalho. 

Em segundo lugar, quanto às modalidades de implementação 
da redução da jomada de trabalho, constatou-se que, na metade dos 
estabelecimentos e para quase 70% dos trabalhadores (excluindo-se 
"les cadres", ou seja, os t rabalhadores e m postos de c o m a n d o nas 
empresas), a redução da jornada de trabalho se deu pelo usufixito de 
dias d e repouso suplementares ao longo do ano. 

Em terceiro lugar, quan to aos efeitos da r edução da jornada 
d e t rabalho sobre os salários, constatou-se que muito r a r amen te -
e isto para todas as categorias de t rabalhadores - a r edução da 
j o rnada d e t rabalho se fez a c o m p a n h a r de uma r e d u ç ã o dos sa
lários nominais . Assim, a r e m u n e r a ç ã o de base (excluídas as ho
ras extras) foi, na maior par te dos casos, integralmente compensa
da pe lo a u m e n t o d o salário horár io ou através de u m a indeniza
ç ã o específica. A partir de 2000, a contrapart ida da c o m p e n s a ç ã o 

' A Lei R ob i en t inha o p ropós i to d e d a r n o v o a l e n t o a o p roces so d e r e d u ç ã o d a j o r n a d a 
d e t r a b a l h o a t r avés d e inc i tações f inanceiras c o n c e d i d a s às e m p r e s a s q u e se c o m p r o m e 
t e s sem a ampliar , o u a inda a preservar , o v o l u m e d e e m p r e g o . Em 19 d e m a i o d e 1998 
foi a d o t a d a pe la Assemblé ia f rancesa a p r ime i ra lei d a s "35 horas" . D e a c o r d o c o m o texto 
de s t a p r i m e i r a lei d e r e d u ç ã o d a j o r n a d a d e t r a b a l h o , a d u r a ç ã o s e m a n a l legal d o t r a b a l h o 
foi fixada e m 35 h o r a s a part ir d e 1° d e jane i ro d e 2000 p a r a as e m p r e s a s q u e c o n t a v a m 
c o m mai s d e 20 e m p r e g a d o s , e a par t i r d e 1° d e j ane i ro d e 2002 , p a r a as d e m a i s e m p r e s a s . 
C o n s i d e r a n d o q u e as e m p r e s a s d e m e n o r p o r t e enf ren ta r i am m a i o r e s d i f iculdades e m se 
a d a p t a r à n o v a legis lação, u m t e m p o m a i s d i l a t a d o lhes foi c o n c e d i d o . A d e m a i s , vár ias 
m o d a l i d a d e s d e inc i tações f inanceiras fo ram previs tas p a r a as e m p r e s a s q u e se an t ec ipas 
s e m à e n t r a d a e m v igor d a lei e n e g o c i a s s e m c o m s e u s t r a b a l h a d o r e s a r e d u ç ã o d a 
j o r n a d a d e t r a b a l h o p a r a o p a t a m a r d a s 35 h o r a s . 

^ Ver La Réduction Négociêe du Temps de Trauaih Bilan 2000-2001 (2002). 
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salarial integral deu-se e m u m terço dos casos na forma d e u m 
conge lamento dos salários e e m quase 15% dos casos na forma de 
aco rdos d e m o d e r a ç ã o salarial. 

Em q u a r t o lugar, q u a n t o ao sen t imento dos t r aba lhadores 
com relação aos impactos da redução da jornada de trabalho e m 
suas condições de vida dentro e fora do trabalho, quase 60% dos 
t rabalhadores afetados pela medida declararam ter u m a visão po
sitiva d o processo contra 13% que constataram u m a degradação de 
sua s i tuação. 

F ina lmente , e o mais impor tante , q u a n t o aos impac tos na 
cr iação de empregos , estimou-se que , desde 1996 até o final de 
2001, as medidas de redução da jornada de trabalho e de r edução 
das cot izações fiscais e r a m responsáveis pela cr iação de 300 mil 
empregos, ou seja, 18% do total de empregos criados neste mesmo 
per íodo nas empresas privadas não agrícolas.^ 

Vistos e m perspectiva estes resultados impressionam. Portanto, 
é importante indagar, ainda mais quando o interesse pela proposta 
de redução da jomada de trabalho torna-se mais presente no Brasil, 
qual era a percepção dos economistas sobre os impactos prováveis 
da redução da jornada de trabalho sobre o volume de emprego da 
economia no momen to em que se debatia na França a proposta da 
"lei das 35 horas". 

É v e r d a d e q u e mui tos economis t a s f ranceses p r o c u r a v a m 
demonstrar- as virtudes potenciais de u m a med ida de r edução da 
jornada de t rabalho para a cr iação de empregos naque le per íodo, 
ainda mais t endo c o m o base os fracassos e os sucessos das expe
riências an te r io res nes te c a m p o e a p e r c e p ç ã o das perspect ivas 
favoráveis pa ra a volta d o crescimento d o país."* 

Porém, nos limites deste artigo focalizaremos a a tenção sobre o 
que diziam os autores da ortodoxia que se valendo do instrumental 
das teorias novo-keynesianas d o emprego p rocuravam demonst rar 
os prováveis impactos negativos de uma poh'tica de redução da jornada 
de üabalho sobre o volume de emprego. 

3 S ã o i n ú m e r a s a s c o n t r o v é r s i a s a r e spe i to d o s reais r e s u l t a d o s d a a p l i c a ç ã o d a lei d a s 
"35 t io ras" n a F r a n ç a . O p t a m o s p o r r e p r o d u z i r a p e n a s os r e s u l t a d o s d o b a l a n ç o oficial 
d o g o v e r n o , po i s u m a a v a l i a ç ã o cr i ter iosa d a s d i fe ren tes v isões d o s r e su l t ados d a apli
c a ç ã o d a s m e d i d a s n a F r a n ç a foge a o e s c o p o d e s t e a r t igo . N o e n t a n t o , c o n v é m des t aca r , 
n o m e s m o s e n t i d o d a s p r o p o s i ç õ e s q u e d e s t a c a m o s , q u e u m a p u b l i c a ç ã o r e c e n t e af irma 
ter e s t i m a d o e m 3 5 0 mil e m p r e g o s o i m p a c t o d i r e t o l íqu ido d a s m e d i d a s d e r e d u ç ã o d a 
j o r n a d a d e t r a b a l h o e n t r e 1997 e 2002 . A esse r e spe i to v e r D a r e s (2003) . 
^ En t re es tes , d e s t a c a v a m - s e Cet te e t Tãdde i (1997) , A z n a r (1993) , Freyssinet (1997) e 
R i g a u d i a t ( 1 9 9 3 ) . 



2 Analises microeconômicas da redução da ¡ornada de trabalho 

O artigo de Corneo (1994) realiza u m a c o m p e t e n t e revisão e 
u m a síntese da l i teratura e c o n ô m i c a q u e r e c o r r e a o s m o d e l o s 
m i c r o e c o n ô m i c o s na tenta t iva d e aval iar os i m p a c t o s d e u m a 
política d e r e d u ç ã o da jo rnada d e t rabalho sobre o vo lume de 
e m p r e g o . J á o art igo d e D 'Au tume e Cahuc (1997) é t a m b é m 
bastante representat ivo d o pensamen to da ortodoxia sobre a redu
ção da j o rnada d e t raba lho , c o m a v a n t a g e m inegável de q u e 
estes autores prociaram incorporar e m suas reflexões os efeitos de 
a lgumas variáveis n o r m a l m e n t e descar tadas nas tradicionais aná
lises mic roeconômicas da r e d u ç ã o da jornada de t rabalho, ent re 
as quais a d u r a ç ã o d e utilização dos equ ipamen tos e o grau d e 
c o m p e n s a ç ã o salarial. 

Esses autores exploram as implicações dos desenvolvimentos 
teóricos mais recentes da tradição que se convencionou denominar 
de teorias novo-keynesianas d o m e r c a d o de t rabalho, ou seja, o 
conjunto d e abordagens microeconômicas que procuram explicar a 
natureza do desemprego involuntário a partir da compreensão dos 
microfundamentos que sustentam a rigidez dos salários reais n u m 
nível acima daquele de pleno-emprego, n u m m u n d o marcado por 
imperfeições concorrenciais e informacionais presentes no mercado 
de trabalho.5 

Não cabe aqui reproduzir a mecânica d e fiancionamento dos 
modelos microeconômicos explorados por esses autores.*^ Procura
remos, tão-somente, apresentar as principais conclusões a que são 
conduzidos esses autores . 

Em s ín tese , s e g u n d o a a p r e c i a ç ã o d e C o r n e o (1994) e 
D'Autume e Cahuc (1997), a relação entre a du ração do trabalho 
e o emprego é bastante difícil de ser apreendida . Com efeito, algu
mas condições muito restritivas d e v e m ser satisfeitas para que uma 
política de r edução da jornada de trabalho possa ser bem-sucedi
da. Em primeiro lugar, a exigência dos assalariados e m termos de 
compensação salarial deve ser moderada . Em segundo lugar, a pro
dutividade horária do trabalho deve se ampliar de maneira significa
tiva. Finalmente, a duração da utilização dos equipamentos produtivos 
n ã o deve se ver diminuída. 

5 U m a b o a r e fe rênc ia d e s t a s a b o r d a g e n s t e ó r i c a s t a m b é m d e n o m i n a d a s d e teorias do 
desemprego de equilíbrio p o r a lguns a u t o r e s , o u a i n d a d e novas teorias do mercado de 
trabalho p o d e s e r e n c o n t r a d a e m P e r r o t (1995) . P a r a u m a l e i tu ra e m p o r t u g u ê s v e r 
F r a c a l a n z a ( 2 0 0 2 ) . 

Para m a i o r e s d e t a l h e s a e s te r e spe i to v e r F r a c a l a n z a (2001) . 



A discussão sobie os efeitos da compensação salarial desperta 
duas diferentes questões. Por u m lado, há a questão salarial propri
amente dita - o embate entre as vontades incongruentes dos traba
lhadores e empresários no conft-onto pela determinação do nivel de 
salário nominal. O poder de barganha dos sindicatos e dos empre
sários e o conteiído e as modalidades de implementação da política 
de redução da jornada de trabalho são temas que têm lugar desta
cado nesse debate . 

Por outro lado, para muitos autores a questão do nivel salarial 
está n o cerne da de terminação d o volume de emprego. Por essa 
razão, a maior' parte dos esforços e das reflexões sobre o tema da 
r edução da jornada de trabalho será dedicada a avaliar e interpre
tar' c o m o evoluirão as relações q u e se supõem existir entre salários 
e empregos . Na avaliação dos autores que destacamos, mesmo nos 
cenár ios mais favoráveis a o emprego , u m a c o m p e n s a ç ã o salarial 
integral deve ser descar tada , pois ao final o resul tado será u m a 
diminuição dos lucros. Embora , n o cur to prazo, u m a diminuição 
dos lucros apenas desencadeie u m a reação negativa da parte dos 
empregadores , a longo prazo os investimentos se veriam reduzidos 
e, e m conseqüência, o nível de emprego cairia. 

A s e g u n d a c o n d i ç ã o , s o b r e os g a n h o s d e p r o d u t i v i d a d e 
horária d o trabalho, permite, a té u m certo ponto , contrabalançar 
o a u m e n t o d e custos devido à c o m p e n s a ç ã o salarial. Ocorre q u e 
os salários n ã o são as tínicas grandezas afetadas q u a n d o de u m 
processo de r edução d o t e m p o d e t rabalho. A produt ividade d o 
t rabalho t a m b é m se altera e, na real idade, se ampfia. Isto porque , 
na med ida e m que se reduz o t e m p o de trabalho, aumen ta sua 
intensidade e, logo, a produt ividade horária se amplia. Este fator', 
e m a lguma medida, compensa os custos associados à r edução d o 
t e m p o de t rabalho e apa rece c o m o u m a das fontes de financia
m e n t o da r e d u ç ã o da jo rnada de t r aba lho . ' 

Finalmente, a terceira condição que diz respeito à reorganiza
ção da duração de utilização dos equipamentos torna-se exeqüível 
e m virtude do processo d e reorganização do trabalho que acompa
nha geralmente a implementação da redução da jornada de traba
lho dent ro de uma empresa. A manutenção , e até o a longamento 
da duração da utilização dos equipamentos, representa outra fonte 

' Aliás, é p o r essa razão , e n t r e ou t ras , q u e n a F r a n ç a a lei d a s "35 ho ra s" reduziu e m 
q u a t r o h o r a s a d u r a ç ã o legal d o t r aba lho , p a r a q u e esta n ã o fosse t o t a l m e n t e absorv ida 
pe lo efeito d o a u m e n t o d a p r o d u t i v i d a d e ho rá r i a d o t r aba lho . A esse respe i to ver Cet te et 
Tadde i (1997, p . 159-170), 



potencial de f inanciamento para fazer face aos custos da diminui
ç ã o dos horár ios d e t rabalho. 

O p r o b l e m a é q u e a rea l ização d e c a d a u m a dessas t rês 
condições d e p e n d e de múltiplas variáveis cujas relações, a ler tam 
os autores, n ã o são b e m compreend idas pela ciência econômica . 
Para p r e e n c h e r essas lacunas, a escolha conscienciosa das hipó
teses iniciais se mostra muito importante e é ve rdade qtte resulta
dos divergentes são obtidos e m razão dessas escolhas. 

Face ao reconhec imento das dificuldades da ciência econô
mica e m c o m p r e e n d e r as implicações d e u m a política d e r e d u ç ã o 
da jo rnada d e trabalho, qual é a r e c o m e n d a ç ã o dos autores da 
or todoxia? 

Prudência . Corneo (1994) afirma m e s m o q u e u m a política 
d e r edução d a jornada d e trabalho, cujos efeitos não p o d e m ser 
b e m avaliados pela ciência econômica apenas m e r e c e o título de 
aventure i ra . D 'Au tume e C a h u c (1997) t a m b é m suge rem q u e a 
r e d u ç ã o da jornada de t rabalho p o d e acabar por agravar o pro
b l ema d o d e s e m p r e g o e a d v o g a m a urgência da a d a p t a ç ã o das 
instituições d o m e r c a d o de t rabalho a fim de aumen ta r o impacto 
potencia l dessa política. 

U m a d a s g r a n d e s insuficiências das anál ises da or todoxia 
q u e r e c o r r e m ao ins t rumenta l m i c r o e c o n ô m i c o pa ra aval iar os 
efeitos da r e d u ç ã o da j o rnada d e t r aba lho sobre o v o l u m e d e 
e m p r e g o é q u e estas são, e m cer to sentido, essencialmente estáticas 
ao não abordarem a crucial questão da evolução da produtividade 
que, como veremos a seguir, é condição necessária para a redução da 
jornada de trabalho na ordem capitalista. 

N o c a m p o da or todoxia é compreens íve l esta pos ição . A 
tecnologia nos mode los neoclássicos é cons iderada u m a variável 
exógena . Porém, c o m o p rocu ra r emos mostrar, esta o p ç ã o me to 
dológica restr inge s eve ramen te a c a p a c i d a d e prospect iva destes 
m o d e l o s . 

Assim, recor re remos a u m a análise marxista sobre a jo rnada 
d e t r a b a l h o q u e , e m b o r a u m p o u c o marg ina l i zada n o d e b a t e 
c o n t e m p o r â n e o sobre a r e d u ç ã o da j o rnada d e t raba lho , p o d e 
lançar luzes para a compreensão da articulação entre os processos 
de r edução da jornada d e trabalho, intensificação d o t rabalho e 
i nc remen to da produt iv idade d o t rabalho. 



3 Uma leitura marxista da redução da ¡ornada de trabalho 

Se desejarmos c o m p r e e n d e r as implicações d e u m a política 
de r edução da jornada de trabalho é necessário, preliminarmente, 
estabelecermos o significado de tempo de trabalho q u e é, afinal, a 
grandeza que se p re tende reduzir. 

Definiremos o t empo de trabalho como o intervalo temporal 
durante o qual u m indivíduo da população ativa exerce uma atividade 
que tem como contrapartida uma remuneração e m dinheiro. Com 
esta definição, circunscrevemo-nos à medida do t empo de trabalho 
dos homens e mulheres que possuem u m emprego, descartando as 
atividades desenvolvidas pelos inativos e desempregados. 

Este recor te t em sua razão de ser. A idéia q u e m o v e u m a 
política d e r e d u ç ã o da jornada de trabalho é que , a o opera r u m a 
diminuição d o t e m p o de trabalho da popu lação ativa empregada , 
criam-se condições para dar emprego aos q u e n ã o o têm. Deve
mos, c o n s e q ü e n t e m e n t e , medir o volume d e t e m p o d e t rabalho 
a p e n a s daque le s indivíduos q u e o c u p a m u m emprego.*^ 

Porém, e m nossa definição, o que se deve entender por tempo 
durante o qual u m indivíduo da população ativa exerce u m a ativida
d e r e m u n e r a d a ? 

Em u m a pr imei ra e t apa , pa ra s impl ic idade d o raciocínio , 
d i remos que a med ida d o t e m p o de t rabalho n ã o é n a d a mais d o 
q u e outra forma de dizer da jornada de t rabalho. 

Q u e m se debruçou exaustivamente sobre a ques tão da jorna
da de trabalho foi Marx. Suas reflexões e seu rigor na análise deste 
objeto p e r m a n e c e m extremamente atuais e p o d e m se constituir em 
u m b o m ponto d e partida para nosso estudo da r edução da jorna
da de trabalho. 

A jornada de t rabalho, e m Marx, é represen tada pelo t e m p o 
e m que o t raba lhador coloca sua força d e t rabalho a serviço d o 
capital. Antes, porém, de nos perguntarmos o q u e limita a dura-

" A d iscussão , na r e a l i d a d e , é u m p o u c o mais c o m p l i c a d a d o q u e es ta . En t re os indivíduos 
q u e p o s s u e m u m e m p r e g o h á a q u e l e s q u e pa r t i c ipam d o s c i rcui tos d a c h a m a d a e c o n o m i a 
formal e h á o u t r o s q u e e x e r c e m a t iv idades n o se tor informal d a e c o n o m i a . É b e m c e r t o 
q u e u m a m e d i d a d e r e d u ç ã o d a j o r n a d a d e t r aba lho s o m e n t e p o d e at ingir os indiv íduos 
a m p a r a d o s pe la lei. A l é m d o mais , c o n s i d e r a n d o a p e n a s os ind iv íduos q u e p o s s u e m u m 
e m p r e g o n o se tor formal d a e c o n o m i a , u m a política d e r e d u ç ã o d a j o r n a d a d e t r aba lho 
p o u c a influência t e m s o b r e os t r a b a l h a d o r e s p o r c o n t a p rópr ia , s o b r e os e m p r e s á r i o s e 
m e s m o s o b r e d e t e r m i n a d a s ca t egor i a s profissionais d e e m p r e g a d o s , tais c o m o os execu
tivos d e g r a n d e s e m p r e s a s . P o r é m , essas ressalvas n ã o re t i r am a força d o a r g u m e n t o . 



ç ã o da jo rnada d e t r aba lho é necessár io c o m p r e e n d e r e m q u e 
par tes esta se divide. Sigamos, portanto, os passos d o t raba lhador 
livre que se dirige ao m e r c a d o para tentar vender a única merca
doria que lhe per tence , sua força de t rabalho. 

N o caso de o t rabalhador conseguir vender sua força de tra
balho ele recebe c o m o pagamento u m equivalente e m dinheiro d o 
valor de troca de sua mercadoria . O valor de sua força d e trabalho 
é, da mesma forma que para qualquer outra mercadoria , o t empo 
de trabalho necessário à sua p rodução e também, no caso, repro
d u ç ã o deste artigo específico. 

Segu indo o m e s m o exemplo de Marx, s u p o n h a m o s q u e a 
p r o d u ç ã o d e todos os meios diários de subsistência d o trabalha
dor exija o dispêndio de seis horas de t rabalho. Assim, o trabalha
d o r prec isa fo rnece r seis h o r a s d e t r aba lho p a r a r ep roduz i r o 
valor q u e receberá ao fim da jornada pela venda d e sua força d e 
trabalho, e a esta par te da jornada de t rabalho Marx denomina de 
trabalho necessário. 

Contudo, quando o capitalista compra a força d e trabalho, ele 
se encon t ra interessado, c o m o qua lquer c o m p r a d o r d e qua lquer 
outra mercadoria, e m seu valor de uso. O valor de irso dessa merca
doria específica consiste na exteriorização da força de trabalho, e o 
processo de consumo da força de trabalho no tempo é, ao mesmo 
tempo, o processo de produção de mercadorias. 

Se o t rabalhador ficasse à disposição do capitalista apenas o 
t empo necessário para reproduzir o t empo de trabalho objetivado 
nas mercadorias q u e c o m p õ e m sua cesta de consumo, esta transa
ção teria u m con teúdo apenas formal, já que, neste caso, ocorreria 
u m intercâmbio de formas equivalentes de u m mesmo valor. 

Para q u e o dinheiro se converta e m capital é necessário que 
sua g randeza se ampl ie . Todavia, a va lor ização d o capi tal n ã o 
p o d e se dar na esfera da circulação, pois, nesta, comprado re s e 
v e n d e d o r e s se enfrentam c o m o de ten tores de iguais direitos. N o 
primeiro m o m e n t o , da compra da força d e t rabalho, há u m in-

' o va lor d a força d e t r a b a l h o d e v e c o n t a r t a m b é m c o m o t e m p o d e t r a b a l h o necessá r io 
à r e p r o d u ç ã o d o t r aba lhador , isto é, à cons t i tu ição d e novas g e r a ç õ e s d e t r a b a l h a d o r e s . 
Todavia , afirma Marx, o capi ta l e n c o n t r a - s e l imitado pela possibi l idade d e d e s p o v o a m e n t o 
"(...) tão p o u c o o u tanto c o m o pela possível q u e d a d a Terra sobre o Sol." Marx (1985, Vol. I, 
p . 215). E m ou t r a p a s s a g e m , logo a seguir, afirma: "O capi ta l n ã o t em, p o r isso, a m e n o r 
c o n s i d e r a ç ã o pela sa i lde e d u r a ç ã o d a vida d o t r aba lhador , a n ã o se r q u a n d o é c o a g i d o 
pela s o c i e d a d e a ter c o n s i d e r a ç ã o , (,,,) D e m o d o geral , p o r é m , isso t a m b é m n ã o d e p e n d e 
d a b o a o u d a m á v o n t a d e d o capi tal is ta individual A l i v r e c o n c o i r ê n c i a i m p õ e a c a d a 
capital ista i nd iv idua lmen te , c o m o leis ex te rnas inexoráveis , as leis i m a n e n t e s d a p r o d u ç ã o 
capi ta l is ta ," (MARX, 1985, Vol, I, p , 215 ) . 



t e rcâmbio ent re o capitalista e o trabalhador, sendo q u e a força 
d e t rabalho é comprada pela justa medida de seu valor. No segun
d o m o m e n t o , da venda da mercador ia produzida, mercador ia e 
dinheiro t rocam de mãos respei tando os termos de u m intercâmbio 
en t re equivalentes. 

C o n t u d o , en t r e os m o m e n t o s des tas d u a s t r ansações , u m 
valor adic ional há d e ter s ido c r iado , a m e r c a d o r i a p roduz ida 
deve incorporai- u m valor mais alto d o q u e a soma dos valores 
dest inados à compra da matéria-prima e da força d e trabalho, ou 
seja, o d inhe i ro l a n ç a d o à esfera d a c i rcu lação d e v e desta ser 
re t i rado acrescido de u m inc remento . 

Uma vez que o valor de uso da foiça de t rabalho é fonte de 
cr iação de valor e que seu consumo ocor re na esfera da produ
ção é a esta que devemos nos voltar agora. 

Como já foi dito, nas seis horas de trabalho, o t rabalhador 
d e nosso exemplo logra produzi r u m valor equ iva len te a o das 
mercador ias que lhe m a n t é m vivo u m a jornada inteir-a de traba
lho. Ora, jus tamente , o capitalista c o m p r o u a força d e t rabalho 
por u m a jo rnada inteira d e t raba lho . S u p o n h a m o s que , naque le 
m o m e n t o , a j o rnada d e t raba lho houvesse sido fixada e m doze 
horas . Neste caso, descon tadas as horas d o t rabalho necessário, 
as seis horas restantes da jo rnada d e t rabalho consti tuiriam u m 
t e m p o d e t rabalho excedente , n ã o pago, que r ecebe a denomina
ção d e mais-trabalho e q u e pe r t ence pr ivadamente ao c o m p r a d o r 
da força de trabalho, de tentor dos meios de p rodução . 

Neste t empo de trabalho excedente, o trabalho objetivado nas 
mercadorias produzidas representa u m valor n ã o pago, denomina
do de mais-valia. A mais-valia é, portanto, na definição consagrada 
de Marx, u m valor excedente sobre o valor original. Conseqüente
mente , define-se a taxa de mais-valia como a razão entre o t empo 
de mais-trabalho e de t rabalho necessário. 

Ao capitalista, é b e m cer to , impor ta valorizar seu capital . 
Para tanto, ele deve expandir, o quan to possível, a taxa de mais-
valia. Uma das formas pela qual ele p o d e obter este resul tado é 
pelo a longamen to da d u r a ç ã o da jo rnada d e t rabalho. 

Com efeito, quanto mais extensa a jornada de trabalho, coeteris 
paribus, tanto maior será a taxa de extração de mais-valia. Neste caso, 
inalterada a dimensão d o trabalho necessário, a grandeza do mais-
trabalho (ou a grandeza da mais-valia) se amplia com uma extensão 
da jornada de trabalho. A esta forma de ampl iação da mais-valia 
Marx d e n o m i n a de mais-ualia absoluta. 



De sua parte, o t rabalhador deseja, na medida d e suas possi
bilidades, limitar a duração da jornada de trabalho q u e exaure suas 
forças. Deparamo-nos, assim, com o problema de determinar como 
n o emba te dessas vontades incongruentes se estabelece a duração 
da j o rnada d e t rabalho. Antes, con tudo , é necessár io identificar 
quais são os limites teóricos, n o tempo, da duração da j o m a d a de 
t raba lho . 

Seu limite mínimo é c l a r amen te es tabelecido, d e v e n d o ser 
e m a lguma m e d i d a super ior a o t e m p o d e t r aba lho necessár io , 
condição para que o consumo da força de ' t rabalho seja t a m b é m 
processo de valorização d o capital. 

De out ra parte , seu limite máximo envolve o p rob lema de 
de te rminar a té q u e pon to no t empo é possível a u m e n t a r a dura
ção da jornada de t rabalho. O a longamento da jornada d e traba
lho se d e p a r a c o m dois obstáculos . O pr imei ro obs táculo é d e 
natureza fí^sica. A jornada d e t rabalho diária ou semana l d e v e ser 
d e u m a magni tude tal q u e permita, minimamente , a reposição das 
forças d o t raba lhador para q u e este seja capaz d e seguir t raba
l h a n d o . ' " 

O segundo obstáculo é de natureza social. Em cada m o m e n t o 
histórico são erguidos anteparos d e natureza legal ou moral à du
ração da jornada de trabalho, segundo as considerações e m voga 
sobre os direitos ou necessidades d o trabalhador e m exercer outras 
atividades que não as de trabalho. 

Definimos, assim, os limites teóricos mínimo e máximo para 
a d u r a ç ã o da jornada de t rabalho. Todavia, c o m o se de te rmina 
prec isamente a extensão da jornada de t rabalho ent re esses dois 
ex t remos? 

No p lano do intercâmbio das mercadorias , isto é, n o merca
d o d e t rabalho, n ã o se forja nenht rm limite à extensão d a jo rnada 
de trabalho. Neste plano confi:ontam-se, e m verdade, direito contra 
direito. Direito do capitalista que procura tirar o maior proveito d o 
valor d e uso da mercador ia q u e adquiriu. Direito do t rabalhador 
que deseja limitar o consumo d e sua força de trabalho a u m a gran
deza normal . Entre direitos iguais p reva lecem as razões d o mais 
forte. Assim, conclui Marx, a luta pela regu lamentação da jornada 

o q u e n ã o significa dizer q u e este limite sensato t enha s e m p r e sido respei tado. N o capítulo 
A jornada de trabalho (capítulo VIII) d o pr imeiro vo lume d e O Capital, Marx e n u m e r a terríveis 
exemplos d a "feroz voracidade por mais-trabalho' e m r a m o s d a indústria inglesa q u e a inda 
n ã o c o n h e c i a m limites legais a o p ro longamen to da jornada d e t raba lho (MARX, 1985, Vol. I, 
p . 196-205). 



de trabalho apresenta-se, historicamente, como uma luta multissecular 
travada pela classe t rabalhadora , de u m lado, e pela classe capi
talista, d e outio, pela definição dos limites de duração da jornada de 
trabalho (MARX, 1985, vol. 1, p. 187-190). 

No per íodo de gênese do capitalismo industrial, o capital se 
apodera do m o d o de p rodução em sua forma já existente. Nesses 
primórdios, q u a n d o as bases técnicas e sociais da p rodução ainda 
não haviam sido revolucionadas, o aumento da taxa de mais-valia 
ocorria, sobre tudo, pelo recurso ao a longamento da jornada de 
trabalho. Porém, este recurso logo alcança u m limite, o limite da 
capac idade física dos t rabalhadores ou, mais impor tante , o limite 
da aceitação passiva destas condições pela classe t rabalhadora e m 
formação. Portanto, para ampliar a taxa de mais-valia, o capital 
deve revolucionar as bases técnicas e sociais da p r o d u ç ã o para 
que se amplie a força produtiva do trabalho e, e m conseqüência, 
para que se reduza o tempo necessário dent ro da jornada d e tra
ba lho . 

A partir de meados do século XVIII, uma revolução sem prece
dentes históricos se iniciara na Inglaterra. Irradiando-se a partir' da 
indústria têxtil, u m conjunto de inovações técnicas revolucionou, em 
curto espaço de tempo, as formas pretéritas de p rodução b e m como 
as bases sociais da produção . 

Hav íamos e x a m i n a d o que , na ausênc ia d e t r ans formações 
das bases t écn icas e sociais da p r o d u ç ã o , a taxa d e mais-valia 
podia ser inc rementada pelo a longamento da jo rnada d e t rabalho 
- p r o d u z i n d o mais-valia absoluta . Q u a n d o , p o r é m , o fator q u e 
havíamos suposto constante - as bases técnicas e sociais da pro
dução - é t ransformado, aumen ta a força produt iva d o trabalho, 
o q u e se t raduz n u m a elevação da med ida da produt iv idade d o 
t rabalho. Consideremos, por tanto , qual o impac to d o desenvolvi
m e n t o das forças produt ivas d o t raba lho sobre a taxa d e mais-
valia. 

Suponhamos , inicialmente, que pe rmaneça inalterada a dura
ção da jo rnada de trabalho. Com a jornada d e t rabalho dada , a 
grandeza d o mais-trabalho só p o d e ser- ampl iada se houve r u m a 
r edução d o t rabalho necessár io ." Ora, u m a u m e n t o da força pro
dutiva do t rabalho conduz justamente a esse resultado. 

" A rigor, a m e d i d a d a mais-valia t a m b é m p o d e se ampliar , fixada a g r a n d e z a d a j o r n a d a 
d e t r aba lho , m e d i a n t e o r e b a i x a m e n t o d o salário d o t r a b a l h a d o r aba ixo d o va lor d e sua 
força d e t r a b a l h o . Marx, a p e s a r d e r e c o n h e c e r o p a p e l r e l e v a n t e q u e es te m e c a n i s m o 
d e s e m p e n h a n a fixação d o salár io real , prefere ignorá- lo e a s s u m e q u e t o d a s as m e r c a 
dor i a s se jam v e n d i d a s e c o m p r a d a s pe lo seu justo va lo r (MARX, 1985, Vol. I, p . 250) . 



Com efeito, q u a n d o se desenvolvem as forças produtivas d o 
trabalho, é possível a p r o d u ç ã o de u m n ú m e r o maior d e merca
dorias n u m m e s m o t e m p o . Se supusermos q u e o inc remento da 
força produtiva d o t rabalho t a m b é m se irradia pa ra os setores d e 
bens de consumo dos trabalhadores, então os produtos que compõem 
a cesta d e consumo dos trabalhadores podem ser produzidos e m u m 
t e m p o m e n o r d o q u e a n t e s . L o g o , se a cesta d e c o n s u m o dos 
t r aba lhadores p e r m a n e c e r ina l terada e m te rmos dos b e n s q u e a 
c o m p õ e m , o t e m p o gas to pe lo t r a b a l h a d o r p a r a r ep roduz i r o 
valor d e sua força d e t rabalho é reduzido, c o m o q u e cresce a 
parcela relativa d o mais-trabalho, produzindo o q u e Marx deno 
minou d e mais-vaUa relativa. 

Portanto, as alterações das bases técnicas e sociais d o trabalho 
permitem ampliar o t e m p o de trabalho excedente, t e m p o de traba
lho para a lém d o t empo necessário para a p r o d u ç ã o d e u m valor 
equivalente ao que é pago pelo consumo da força de trabalho. 

Todavia, não é necessário supor que os ganhos de produtivi
dade afetem os bens d e consumo que c o m p õ e m a cesta dos traba
lhadores para q u e p e r m a n e ç a o resultado de u m incremento da 
taxa de mais-valia. Quando u m capitalista introduz u m a nova técnica 
de produção ou u m a nova forma de organização d o trabalho mais 
eficiente que as pretéritas, amplia-se a p rodução realizada e m sua 
firma. Se as mercadorias assim produzidas incorporarem u m t empo 
d e trabalho m e n o r d o q u e a média das mercadorias produzidas nas 
outras firmas do m e s m o setor produtivo, enquan to n ã o se espraia
r em as inovações para o conjunto das firmas de seu setor, o capi
talista q u e c o m a n d o u as inovações (e u m cer to n ú m e r o d e seus 
seguidores) usuírijirá d u m incremento de sua taxa de mais-vafia, já 
q u e as mercador ias q u e vende r serão avaliadas n o m e r c a d o por 
u m valor superior a o q u e elas na reafidade incorporam. A este 
processo Marx denominou d e mais-valia extraordinária. Porém, c o m 
a difusão do aumen to da força produtiva d o trabalho ao conjunto 
das firmas d o setor produtivo, o valor social méd io para a produ
ção das mercadorias diminui com o que se esgota a fonte da mais-
valia extraordinária . '3 

A r e d u ç ã o d o va lo r d o s b e n s d e c o n s u m o d o s t r a b a l h a d o r e s p o d e t a m b é m se d a r e m 
v i r t ude d e u m a u m e n t o d a s forças p r o d u t i v a s nos se to res q u e p r o d u z e m os e l e m e n t o s 
mate r ia i s d o capi ta l c o n s t a n t e , o u seja, os me ios e o mater ia l d e t r a b a l h o p a r a a p r o d u ç ã o 
d o s m e i o s d e subs is tência d a classe t r a b a l h a d o r a (MARX, 1985, Vol. I, p . 251) . 
" Este a p e l o d a mais-valia ex t rao rd iná r i a , pe lo r e b a i x a m e n t o d o s cus tos e a u m e n t o d a s 
margens d e lucro q u e o progresso técnico proporciona, impele os capitalistas à busca cons tan te 
d e inovações . A esse respei to v e r t a m b é m Belluzzo (1987, e spec ia lmen te p . 91-100). 



Na análise que desenvolvemos até aqui, consideramos impli
ci tamente que a intensidade do trabalho permanecia constante. O 
q u e ocorre, porém, se considerarmos que a intensidade d o traba
lho é t ambém variável? 

Para uma dada tecnologia e duração da jornada de trabalho, 
há u m grau de intensidade do trabalho considerado normal. O c o n e 
que, quando o alongamento extensivo da jornada de trabalho passa 
a ser vedado pelo Estado, os trabalhadores são solicitados a trabalhar 
de forma mais intensiva, em u m litmo mais acelerado do que aquele 
socia lmente habitual, c o m o q u e o n ú m e r o d e bens produzidos 
amplia-se para a mesma duração da jornada de trabalho. 

Com o processo de intensificação do trabalho, potencializado 
pelo aperfeiçoamento da maquinaria, impõe-se ao trabalhador u m 
novo ritmo de p rodução q u e permita uma maior condensação de 
t rabalho n u m per íodo de t e m p o mais curto, ou seja, impõe-se a 
realização de u m maior quantum horário de trabalho. 

E certo que , no caso de todas as empresas ado t a r em u m a 
jo rnada de trabalho mais intensiva, esta nova intensidade do tra
ba lho passa a representar seu grau normal . Assim, se o a u m e n t o 
da intensidade d o t rabalho t a m b é m ocorrer n o setor d e b e n s d e 
consumo para os t rabalhadores , cceteris paribus, reduz-se o t empo 
necessário den t ro da jornada de trabalho e, logo, aumen ta a gran
deza relativa (e absoluta) d o t e m p o excedente . 

Por tanto , se c o n s i d e r a r m o s fixa a d u r a ç ã o da j o r n a d a de 
trabalho, tanto as inovações q u e afetam os meios ou mé todos de 
t rabalho quan to a própria intensificação do ritmo de t rabalho são 
variáveis que permi tem incrementar a produt ividade d o t rabalho. 
Tanto e m u m caso c o m o n o outro, o resultado será u m a amplia
ção d o t e m p o excedente , u m incremento da mais-valia. 

Esta grandeza ampliada de tempo excedente, quando aumentam 
as forças produtivas do trabalho, ou quando ocorre uma intensifica
ção do ritmo de trabalho, pode ser distribuída de diversas formas. 
Estas diversas formas d e repart ição d o t empo excedente são aqui 
exploradas c o m o possibilidades teóricas, e não nos p reocuparemos 
e m considerar as reais condições de sua realização. 

Assim, e m p r i m e i r o lugar, o t e m p o e x c e d e n t e a m p l i a d o 
p o d e ser ap ropr iado p r ivadamen te pelo capitalista e, nesse caso, 
a u m e n t a a taxa de mais-valia da p rodução q u e ele c o m a n d a . 

Em segundo lugar, o t empo excedente ampliado p o d e seivir, 
e m parte ao menos, para ampliar a cesta de bens de consumo dos 
trabalhadores, sem que a taxa de mais-valia da produção e m questão 
se veja reduzida. 



Em terceiro lugar, o exceden te e c o n ô m i c o ampl i ado p o d e 
ser c a n a l i z a d o p a r a o a p a r e l h o d e Es t ado e, p o s t e r i o r m e n t e , 
redistribuído, en t re outras maneiras , nas formas privilegiadas dos 
serviços públ icos . 

Finalmente, o t e m p o excedente ampl iado p o d e ser utilizado, 
e m par te ao menos , para reduzir a jo rnada d e t rabalho, sem pre
juízo da taxa d e mais-valia. 

O raciocínio q u e sustenta a segunda e a última asserção é, 
c o m p e q u e n a s var iações , r igorosamente o m e s m o . Examinemos 
sua lógica interna para o caso e m que o t empo excedente ampliado 
é parcialmente utilizado para reduzir a jornada de trabalho, e pro
curemos demonstrar que , num caso c o m o esse, é possível diminuir 
a du ração da jornada de trabalho sem que a taxa de mais-valia se 
veja diminuída. 

Assim, s u p o n h a m o s q u e u m a u m e n t o d e produt iv idade d o 
trabalho ou mesmo u m a intensificação do trabalho revolucione as 
formas d e p rodução d e m o d o que a força produtiva d o trabalho se 
veja ampliada, homogeneamente , e m todos os setores de atividade. 
S u p o n h a m o s a inda q u e a cesta d e c o n s u m o dos t r aba lhadores 
p e r m a n e ç a inalterada em relação aos bens q u e a compõem. 

Ora, c o m a e levação da produt ividade d o t rabalho, ou c o m 
o processo d e intensificação d o trabalho, o valor d e todos os bens 
produzidos se reduz, pois estes agora incorporam u m m e n o r t empo 
de trabalho d o que antes. 

Logo, o t rabalhador dispenderá u m tempo m e n o r de trabalho 
para forjar u m valor equivalente ao que lhe é pago pelo consumo 
de sua força de trabalho. Com o crescimento das forças produtivas 
do trabalho, o tempo necessário será reduzido e, conseqüentemente, 
o mais-trabalho, b e m como a taxa d e mais-valia, será ampliado. 

Assim, c o m p r e e n d e - s e q u e have rá u m a cer ta r e d u ç ã o d o 
t e m p o total de t rabalho compatível c o m a m a n u t e n ç ã o da taxa de 
mais-vafia e m seu nível original. 

E o q u e dizer da massa de mais-valia, resul tado da grandeza 
do capital variável ad ian tado multiplicada pela taxa de mais-vafia? 
N o caso d e u m a r e d u ç ã o da jo rnada d e t raba lho , pa ra q u e a 
massa de mais-vafia n ã o se veja reduzida é necessário q u e o ca
pital variável ad ian tado pelo capitalista n ã o diminua, o q u e signi
fica dizer q u e será necessá r io mobifizar u m m a i o r n ú m e r o d e 
t raba lhadores d o q u e antes. 



o q u e que remos evidenciar c o m este exemplo propositada
m e n t e simples é u m a rgumen to a maior par te das vezes p o u c o 
explorado pelos economistas q u e se d e b r u ç a m sobre a ques tão da 
r edução da jornada de trabalho: que o incremento da produtivida
d e d o t raba lho e do grau de in tens idade d o t raba lho cria u m a 
grandeza de t empo excedente cada vez maior. E q u e este t e m p o 
exceden te p o d e ter qua t ro dest inações, n ã o exclusivas: p o d e ser 
incorporado ao capital mobilizado na produção , p o d e seivir para 
ampliar a cesta de bens consumidos pelos trabalhadores, p o d e ser 
apropr iado pelo Estado e p o d e t ambém significar a opor tun idade 
d e diminuir a d u r a ç ã o d o t e m p o d e t raba lho . Assim, n ã o seria 
e x a g e r o n o v a m e n t e des taca r q u e u m a ampl i ação d o p o d e r d e 
compra dos salários, uma redução da duração do t empo de traba
lho ou, ainda, uma combinação destas formas, são perfei tamente 
possíveis sem prejuízo da taxa de mais-valia."* 

Podemos inverter nossa linha d e raciocínio q u e os m e s m o s 
passos de nossa a rgumen tação anterior reaparecerão , c o m a úni
ca diferença agora que os seguiremos de trás para ftente. Ao fazer 
isto, p o r é m , r e t o m a r e m o s u m a discussão q u e h a v í a m o s a p e n a s 
iniciado e q u e indagava das condições de realização das diversas 
formas d e repar t ição d o t e m p o excedente . 

Assim, par t indo d o pressuposto de que a taxa d e mais-valia 
deva p e r m a n e c e r inalterada, d e v e m o s investigar quais condições 
d e v e m ser r eun idas pa ra q u e seja possível ampl ia r a ces ta d e 
c o n s u m o dos t rabalhadores , ou para q u e seja possível reduzir a 
d u r a ç ã o d o t e m p o de t rabalho. 

Tal c o m o antes, c i rcunscrevamo-nos ao p rob lema co locado 
por u m a r edução da jornada de trabalho, que compor ta solução 
semelhan te ao da ampl iação d o p o d e r de c o m p r a dos salários. 

O mais-trabalho, c o m o já sabemos, representa o t e m p o de 
t r aba lho exceden t e sobre o t e m p o necessár io . Se a j o r n a d a d e 
t raba lho se encurta , cceteris paribus, a grandeza d o mais-trabalho 
deve necessa r iamente diminuir. Contudo , se q u e r e m o s preservar 
a taxa d e mais-valia, ou seja, a p ropo rção entre o mais-trabalho e 

E m b o r a esta d i scussão e n c o n t r e - s e fora d o e s c o p o des te ar t igo, é possível con je tu ra r u m a 
sé r ie d e f a to re s q u e m o l d a m e p o d e m a j u d a r a i n t e r p r e t a r a e v o l u ç ã o p a r t i c u l a r d a 
d u r a ç ã o d o t e m p o d e t r a b a l h o e m c a d a país . Para a l é m d o c r e s c i m e n t o d a p r o d u t i v i d a d e 
d o t r a b a l h o , é c o n v e n i e n t e des tacar , e n t r e ou t ros fatores, a força polí t ica e a i m p o r t â n c i a 
a t r i b u í d a à r e d u ç ã o d o t e m p o d e t r a b a l h o pe los m o v i m e n t o s o p e r á r i o s , a le i tura pe la 
s o c i e d a d e d o con jun to das exper iênc ias an te r io re s d e r e d u ç ã o d o t e m p o d e t r aba lho , o 
p a p e l d o Es t ado n a c o n s t r u ç ã o d e u m a forma pa r t i cu la r d e r e l a ç ã o salarial e o efeito 
d e m o n s t r a ç ã o exe rc ido pelas conqu i s t a s d a s classes t r a b a l h a d o r a s e m o u t r o s países . A esse 
r e s p e i t o v e r F r a c a l a n z a ( 2 0 0 1 , p . 188). 



o t rabalho necessário, u m a d e duas m u d a n ç a s deve ocorrer : ou 
b e m o p reço da força d e t rabalho deve cair abaixo de seu valor, 
ou o valor da força d e t rabalho deve diminuir. 

N ã o t r a t a r e m o s aqu i d a p r ime i ra poss ibi l idade a v e n t a d a , 
pois, embora esta possa perfei tamente suceder na prática, iniciar 
u m a discussão dos desvios dos p reços das mercador ias e m rela
ç ã o a seus valores de troca dificultaria e n o r m e m e n t e o r u m o de 
nossa investigação, sem substanciais acréscimos às nossas conclu
sões. ' 5 

Portanto, para que a taxa d e mais-valia pe rmaneça inalterada, 
o valor da força d e t raba lho há d e se ver reduzido na m e s m a 
p ropo rção da r edução da jornada d e trabalho. Porém, c o m o isto 
p o d e ocor re r? 

Sem que ocorra qualquer alteração d o conjunto d e valores d e 
uso que podem ser comprados pelo trabalhador, para que o valor 
da força d e trabalho se reduza, é preciso que os bens de subsistência 
do trabalhador passem a incorporar u m tempo de trabalho menor 
d o q u e antes. Ora, u m quantum maior de valores de uso só pode ser 
produzido n u m mesmo tempo se houver u m incremento da produ
tividade do trabalho ou se houver u m a intensificação deste mesmo 
t rabalho. 

Por tanto , p o d e m o s conclui r q u e o c resc imento das forças 
produtivas d o trabalho, ou a intensificação do trabalho resultam ser 
condições necessárias para que ocorra uma redução da jornada de 
trabalho ou, ainda, u m a ampliação do poder de compra dos salá
rios sem prejuízo da taxa d e mais-valia. 

Condições necessárias, c o m o se investigou, porém, não-sufi-
cientes. Isto significa dizer que , embora na presença destas condi
ç õ e s franqueie-se o c a m i n h o p a r a u m a r e d u ç ã o da j o r n a d a d e 
t rabalho ou, ainda, para u m a e levação do poder de compra dos 
salários, p o d e ocorrer q u e n e n h u m a destas duas possibilidades se 
verifique. Pois, como já se demons t rou anteriormente, a grandeza 
ampliada d o t empo excedente p o d e t ambém servir para a amplia
ção da taxa de mais-vafia. 

Na p r o d u ç ã o capitalista, o c resc imento da força produt iva 
d o t rabalho não tem por objetivo reduzir a jo rnada d e t rabalho 

Marx, no capítulo XV do segundo volume de "O Capital" que trata, precisamente, das 
circunstâncias que alteram as grandezas relativas do valor da força de trabalho e da mais-
valia, utiliza este mesmo recurso. Afirma, pois, com destaque: "Suponhamos 1) que as 
mercadorias sejam vendidas por seu valor, 2) que o preço da força de trabalho suba 
ocasionalmente acima de seu valor, porém jamais abaixo dele." (MARX 1985, Vol. II, p. 113). 



(MARX, 1985, Vol. 1, p.254). A tendência constante d o capital e m 
desenvolver as forças produt ivas d o t rabalho t em por finalidade 
reduzir o valor da força d e t rabalho e, por conseqüência , ampliar 
a grandeza da mais-valia, fo rnecendo novo impulso a o processo 
d e valorização d o capital. '* 

Portanto, uma r edução da jornada de trabalho, mov imen to 
n ã o inscrito na o rdem d o capital, só p o d e ocorrer, n u m primeiro 
m o m e n t o , c o m o p rodu to da resistência dos t rabalhadores , c o m o 
o resul tado de u m a luta mov ida pela classe t r aba lhadora . Isto, 
porém, pressupõe, é b e m certo, que os trabalhadores encontrem-se 
organizados e, para q u e isto suceda, é fundamental q u e a classe 
t rabalhadora compor te certa densidade, e m termos d e seu n ú m e 
ro e p roporção , e a cumule p o d e r político. 

Assim, n ã o devemos es t ranhar q u e os primeiros movimentos 
pela r edução d o t e m p o de t rabalho e o surgimento das primeiras 
leis que p rocuravam disciplinar a du ração d o t empo d e t rabalho 
t e n h a m surgido na Inglaterra, b e r ç o das pr imeiras a g r e m i a ç õ e s 
sindicais . 

4 Discussão 

Em síntese, r e t o m a n d o os passos d e nossa inves t igação , 
observamos que, n o m o d o d e p r o d u ç ã o capitalista, o a u m e n t o da 
produt ividade do t rabalho e a intensificação d o ritmo d e t rabalho 
cr iam u m a grandeza de t e m p o excedente cada vez maior. 

Esta grandeza ampliada de tempo excedente pode ter quatro 
destinações não-exclusivas: pode , é b e m certo, possibilitar u m incre
men to da taxa de mais-valia, potencializando assim o processo de 
valorização do capital; p o d e servir para aumentar os salários reais 
d o s t r a b a l h a d o r e s ; p o d e se r a p r o p r i a d a p e l o E s t a d o q u e a 
redistribuirá na forma de bens ou serviços (ou mesmo n o benefício 
dos setores rentistas); e, finalmente, pode servir pata reduzir a jorna
da de trabalho. 

A forma particular de repartição desse excedente econômico 
ampliado depende de uma séiie de fatores, entre os quais se desta
cam: a evolução da produtividade do trabalho e do capital e, sobre-

" O u , c o m o afirma Marx, ne s t a p a s s a g e m : "O d e s e n v o l v i m e n t o d a força p r o d u t i v a d o 
t raba l l io , n o seio d a p r o d u ç ã o capital is ta, t e m p o r f inal idade e n c u r t a r a p a r t e d a j o r n a d a 
d e t r a b a l h o d u r a n t e a qua l o t r a b a l h a d o r t e m d e t r aba lha r p a r a si m e s m o , j u s t a m e n t e p a r a 
p r o l o n g a r a ou t ra pa r t e d a j o r n a d a d u r a n t e a qua l p o d e t r a b a l h a r g r a t u i t a m e n t e p a r a o 
capi ta l i s ta ," (MARX, 1985, Vol, I, p , 255) , 



tudo, as relações de força entre capitalistas e trabalhadores e a forma 
de intervenção do Estado na regulação da atividade econômica. 

Portanto, se o desenvolvimento das forças produtivas d o tra
ba lho e a intensificação d o trabalho são condições necessárias para 
que ocorra a redução d o t empo de trabalho, elas não são de m o d o 
a lgum suficientes. 

De outra parte, c o m o foi visto, nas abordagens da ortodoxia 
- q u e r e c o r r e m ao instrumental dos mode los d e desemprego de 
equilíbrio para a avaliação dos impactos potenciais da r edução da 
jornada d e trabalho - a apreciação é que algumas condições muito 
restritivas d e v e m ser satisfeitas para que u m a política de r edução da 
jornada d e trabalho n ã o acabe por agravar o mal q u e objetivava 
combater . Além das condições quanto aos termos da compensação 
salarial e quanto à duração dos equipamentos produtivos, os auto
res da ortodoxia concluem que, para o êxito das medidas de redu
ção da jornada de trabalho, a produtividade horária d o t rabalho 
deve se ampliar de maneira significativa. 

Como já foi dito anter iormente, os ganhos de produtividade 
horária do trabalho, no m o m e n t o da passagem para os horários de 
trabalho reduzidos, são compreendidos c o m o u m a fonte de finan
c iamento para as empresas dos custos acarre tados pela política d e 
r edução da jornada de trabalho. Assim, supõe-se que , q u a n d o da 
r edução dos horários d e trabalho, aumenta a produtividade horá
ria d o trabalho, sobretudo e m razão da intensificação do ritmo d o 
t r a b a l h o n a s e m p r e s a s . ' ^ É ce r to q u e , q u a n t o mais impor t an t e s 
estes efeitos, tanto menores serão os impactos potenciais da medida 
d e r edução da jornada d e trabalho sobre o desemprego . 

Porém, se os autores da ortodoxia afirmam que uma modifica
ção da duração da jornada de trabalho pode ocasionar efeitos sobre 
a produtividade horária do trabalho não alcançam indagar das con
seqüências de um fenômeno mais importante e mais conspícuo, qual 
seja, o inevitável aumento da produtividade d o trabalho nos perío
dos que se seguem à aplicação das políticas de redução das jornadas 
de trabalho. 

É certo que toda análise econômica deve se valer do artifício 
de fixar algumas variáveis para estimar os efeitos produzidos pelas 
m u d a n ç a s das variáveis se lecionadas . Porém, c r e m o s que , nes te 
caso, a produtividade d o trabalho não pode ser t ratada c o m o u m a 

" Ou , c o m o insistem a lguns a u t o r e s d a or todoxia , e m b o r a n u m a p r o p o r ç ã o b e m m e n o s 
i m p o r t a n t e , e m v i r tude d o s supos tos efeitos benéf icos d o s ho rá r io s r eduz idos s o b r e a fadiga 
d o s t r a b a l h a d o r e s . Ver C o r n e o (1994) 



variável exógena, pois é justamente de sua evolução que depende , 
e m extensa medida , o d inamismo d o movimen to d e r edução da 
jo rnada d e trabalho. 

Assim, nestes modelos essencialmente estáticos, não é possível 
conceber , por exemplo, a possibil idade d e aco rdos salariais q u e 
prevejam uma compensação salarial integral, no momento da passa
gem para os horários de trabalho reduzidos, e a adoção de cláusulas 
de moderação salarial para alguns anos seguintes, o que permitiria 
amortecer , n u m prazo mais dilatado, os impactos iniciais sobre os 
custos salariais. 

Aliás, c o m o vimos na i n t r o d u ç ã o des te art igo, j u s t amen te 
medidas deste tipo foram e estão sendo amplamente utilizadas pelas 
e m p r e s a s q u e p a s s a r a m p a r a o r e g i m e d a s "35 ho ra s " c o m o 
contrapartida dos custos salariais elevados suportados num primeiro 
momento . Ademais, ao menos até o presente, os relatórios france
ses d ã o conta de expressivo crescimento de empregos imputado à 
r e d u ç ã o da jornada de trabalho. 
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